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PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE008/2026

(Processo Administrativo n.º 052/2026)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Araci - Bahia, por meio de seu setor de licitações, sediado à Rua José Tibúrcio, n.º 727, Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA para registro de preços, com critério de julgamento (menor preço por lote), nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n.º 11.462 de 31 de março de 2023, do Decreto Municipal n.º 0762, de 28 de julho de 2022,  da Instrução Normativa SLTI/MP  n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 03, de 26 de abril, de 2018, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n.º 8.538, de 06 de outubro de 2015, e, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, e, as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 04/03/2026 às 08:00 do dia 16/03/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 12:00 horas do dia 16/03/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08:30 horas do dia 18/03/2026.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual contratação de empresa do ramo pertinente, para fornecimento de equipamentos, periféricos e materiais de informática e vídeo, visando atender as demandas das secretarias municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:
1.2. A licitação será em lote, conforme tabela constante do Termo de Referência.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
                                                                   
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04);

          b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04);
 
          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º;

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04.

3.7 	A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
                                                                                          
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
	
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 14.133, de 2021;

4.12.5  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n.º 746/2014-TCU-Plenário).

4.13 	Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

2.1. A proposta financeira inicial, a garantia de proposta e a Declaração de Atendimentos aos Requisitos de Habilitação, deverão ser inseridas antecipadamente no sistema sob pena de desclassificação (enviadas exclusivamente por meio do sistema), até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

2.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n.º 123, de 2006.

2.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
2.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

2.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

2.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

2.8. A documentação de habilitação e proposta realinhada da empresa melhor classificada deverá ser inserida no sistema dentro do prazo de 02 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro/agente de contratação;

2.9. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor na fase de lances, conforme disposto no art. 63, II da lei federal nº 14.133/2021;

2.10. A empresa melhor classificada que, após convocação, não apresentar a documentação de habilitação dentro do prazo estipulado, será responsabilizada, de acordo aos arts. 337-F e 337-I da lei federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 057/2026.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

2.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

2.11.1. Valor;
2.11.2. Marca;

2.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

2.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

2.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

2.16. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

2.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

2.17.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.
3. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.1.1. A disputa poderá ocorrer de forma simultânea do lote, devendo ser informado pelo pregoeiro via chat de mensagem antes do horário previsto de início da disputa de lances.

7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos estabelecidas no edital.

7.3 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante.

7.3.1. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.3.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos.


7.4 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e fechados.

7.5 A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será aberto o tempo aleatório.

7.6 Encerrado o prazo previsto descrito no item 7.5, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

7.7 Encerrado o prazo de que trata o item 7.6, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.8 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.7, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

7.9 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.5 – 7.6 e 7.7, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

7.10 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos 7.9, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.7.

7.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

7.13 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

7.13.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.

7.13.2. A(s) empresa(s) que ofertar(em) valores inferiores de 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração, deverá(ão) apresentar junto com sua(s) proposta(s) realinhada(s), planilha com a composição de custos relativos ao(s) ítem(ns) ofertado(s), conforme disposto no art. 34 da IN SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.
7.14 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado.

7.15 O PREGOEIRO anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço.

7.16 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar n.º 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:

7.16.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais.

7.16.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

7.16.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.16.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital.

7.16.5 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será considerado como melhor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no sistema.

7.16.6 O disposto neste item 7.16 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.16.7 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo-se, sucessivamente a convocação na respectiva ordem de classificação dos licitantes, vedado qualquer outro critério.

7.16.7.1 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

7.16.7.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.17 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.18 O PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.18.1 – O prazo de resposta da contraproposta é de até 02 (duas) horas, devendo a empresas acompanhar diariamente o chat de mensagem, sobe pena de desclassificação, quando o preço ofertado não for aceito pelo Pregoeiro.

7.19 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.20 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.21 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
4. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

4.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
 
4.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n.º 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

4.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.º 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

4.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

4.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

4.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

4.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
 
4.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

4.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional.

4.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

4.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

4.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

4.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

4.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

5. DA HABILITAÇÃO
  
5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.0.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

5.0.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.0.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.0.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

5.0.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

5.0.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

5.0.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos, 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.2.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

5.3. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.4. Habilitação jurídica:
 
5.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
5.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

5.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

5.4.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

5.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

5.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 1971;

5.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n.º 7.775, de 2012.

5.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.º 971, de 2009 (artigos 17 a 19 e 165).

5.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

5.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

5.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

5.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

5.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

5.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

5.5.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.5.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

5.5.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

5.6. Qualificação Econômico-Financeira:

5.6.1. certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

5.6.2. garantia de proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação que é de R$ 652.990,05 para o lote I, R$ 84.251,40 para o lote II, R$ 250.634,80 para o lote III, R$ 379.848,30 para o lote IV, R$ 22.528,00 para o lote V, R$ 155.930,70 para o lote VI, R$ 220.384,35 para o lote VII e R$ 521.341,60 para o lote VIII, conforme art. 58 da lei federal nº 14.133/21. (Por se tratar de requisito de pré-qualificação, a garantia deverá ser inserida no sistema junto com a proposta inicial e a declaração de atendimento aos requisitos de habilitação sob pena de desclassificação);

5.6.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme art. 69, I da lei federal 14.133/2021;

5.6.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto n.º 8.538, de 2015);

5.6.3.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

5.6.3.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

5.6.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

5.6.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:


	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante



	SG =
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante



	LC =
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante



5.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

5.6.6. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos dois últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.

– O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.

– As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.

- Os documentos referidos item 9.8.3 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

- As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);
Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

5.6.7. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

5.7. Qualificação Técnica:

5.7.1. Comprovação de aptidão para os serviços em características compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

5.7.2. Catálogos dos produtos conforme ítem 11 – DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO constante no termo de referência do edital.

5.7.3.  Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

5.7.4. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;

5.7.5. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

5.7.6. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

5.7.7. demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital [, com o acréscimo de .....%], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

5.7.7.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira; 

5.7.8. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

5.7.9. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras;

5.7.10. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

5.7.11. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

5.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

5.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

5.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
 
5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

5.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

5.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

5.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

5.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

5.17. Apresentar as declarações constantes no item 24.12: Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: itens VI a XII.

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Concluída a fase de habilitação, e, julgados os recursos caso ocorra, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

6.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
6.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

6.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

6.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

6.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei n.º 14.133/21).

6.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

6.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

6.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

6.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

7. DOS RECURSOS

7.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

7.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

7.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

7.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

7.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

7.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

8.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
8.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou, e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
11.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
 
11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

11.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

11.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência;

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

11.5. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

11.6. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.6.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
11.6.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.7. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

11.7.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições no art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021;

11.7.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

11.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, e, reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.9. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
 
11.10. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

11.10.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

11.10.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

11.11. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

11.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

13 
14 
15 
16 
11.13. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

11. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

11. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
DO PAGAMENTO
	
	


11. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 
21.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
[bookmark: art155ii]21.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
[bookmark: art155iii]21.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
[bookmark: art155iv]21.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
[bookmark: art155v]21.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
[bookmark: art155vi]21.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
[bookmark: art155vii]21.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
[bookmark: art155viii]21.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
[bookmark: art155ix]21.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
[bookmark: art155x]21.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
[bookmark: art155xi]21.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: art155xii]21.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20. Advertência;

20. Multa;

20. Impedimento de licitar e contratar;

20. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999.

11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

11. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
11. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

11. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.° 7.892/213.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

11. A impugnação deverá ser realizada por intermédio do sistema eletrônico bll.compras.com.

11. Caberá a assessoria jurídica, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação, e, o resultado será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

11. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

11. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

41. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

11. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

11. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:



54. ANEXO I - Termo de Referência;
54. ANEXO II – Exigências para Habilitação;
54.  ANEXO III – Modelo de proposta;
54. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL
54. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema;
54. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade
54. ANEXO VII – Declaração Habilitação
54. ANEXO VIII – Declaração menor de idade;
54. ANEXO IX – Declaração ME/EPP
54. ANEXO X – Declaração Responsabilidade
54. ANEXO XI – Declaração Vínculo
54. ANEXO XII – Declaração de que a proposta econômica integra todos os custos para atendimento de direitos Trabalhistas.
54. ANEXO XIII – Minuta do Contrato
54. ANEXO XIV – Minuta da Ata de Registro de Preços



Araci-Bahia, 03 de março de 2026



MARIA BETIVÂNIA LIMA DA SILVA
Prefeita





















ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1 – OBJETO
Contratação de empresa do ramo pertinente, para fornecimento de materiais de informática e equipamentos correlatos, para atender as demandas das secretarias. 

2 - DA JUSTIFICATIVA
A modernização e o adequado funcionamento da Administração Pública dependem, em grande medida, da disponibilidade de equipamentos e insumos tecnológicos que assegurem eficiência, segurança e continuidade no desempenho das atividades institucionais. Nesse contexto, a contratação para aquisição de periféricos de informática, aparelhos portáteis, equipamentos de monitoramento eletrônico (CFTV), scanners e demais dispositivos correlatos para a Prefeitura Municipal de Araci configura-se como medida necessária e estratégica, diante da crescente demanda por soluções tecnológicas que garantam a melhoria dos serviços prestados à população.
Atualmente, os diversos setores da Administração Municipal utilizam intensivamente equipamentos de informática e sistemas de monitoramento, os quais são indispensáveis para a execução de atividades administrativas, processamento de dados, atendimento ao público, fiscalização, gestão documental e implementação de políticas públicas. Contudo, a obsolescência natural dos equipamentos, o desgaste decorrente do uso contínuo e a insuficiência da estrutura tecnológica existente têm comprometido a produtividade, a segurança das informações e a proteção do patrimônio público.
No que se refere ao sistema de monitoramento interno e externo de prédios e praças públicas, verifica-se a necessidade de ampliação e modernização dos equipamentos de CFTV, incluindo câmeras, gravadores e periféricos de instalação, a fim de garantir maior controle, prevenção de atos de vandalismo e furtos, além de proporcionar maior segurança aos servidores e munícipes que utilizam os espaços públicos. A fragilidade ou insuficiência desses sistemas pode acarretar prejuízos ao erário e comprometer o interesse coletivo.
De igual modo, a aquisição de aparelhos portáteis, como celulares e tablets, revela-se essencial para assegurar mobilidade, comunicação institucional eficiente e acesso remoto a sistemas administrativos, especialmente em atividades externas, fiscalizações e atendimentos descentralizados. Já a aquisição de scanners é medida indispensável para promover a digitalização de documentos, conferindo maior organização, celeridade na tramitação processual, preservação do acervo físico e avanço na modernização administrativa.
A necessidade da contratação também se justifica pelo compromisso da Administração com os princípios da economicidade, eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos. A renovação e ampliação planejada da infraestrutura tecnológica reduzem custos com manutenções corretivas frequentes em equipamentos defasados, minimizam interrupções nos serviços e otimizam os processos internos, evitando prejuízos decorrentes de falhas técnicas ou vulnerabilidades no sistema de segurança.
Dessa forma, a contratação pretendida não representa mera aquisição de bens, mas sim providência indispensável à solução de problemas estruturais que impactam diretamente o desempenho da máquina pública. Ao promover a modernização tecnológica, o fortalecimento do sistema de segurança e a melhoria da gestão documental e administrativa, a Administração Municipal atende ao interesse público e concretiza os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021, assegurando maior eficiência, segurança e qualidade na prestação dos serviços à população de Araci.

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
LOTE I.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD

	1
	Mouse USB; Mouse Gamer, Rgb 7200dpi 6 Botões Usb 2.0; Resolução máxima de 7200 dpi para alta precisão em jogos. Sensor óptico 725+MCU IC com função de memória. Cabo de 1,5 metros para mobilidade aprimorada. LED RGB com até 16,8 milhões de cores. Seis botões programáveis para personalização. Compatível com múltiplos sistemas operacionais, incluindo Mac e Windows.
	UND.
	150

	2
	Teclado Gamer USB; Tipo de switch: Membrana. Idioma: Português Brasil. Layout: ABNT2. Cor da retroiluminação: RGB. Cor de teclado: Preto. Arquitetura de membrana para uma experiência de digitação suave. Conexão USB para fácil plug-and-play. Dimensões compactas de 43.5 cm de profundidade. Retroiluminação para destacar em ambientes escuros. Teclado numérico embutido. Ideal para jogos, atende tanto amadores quanto especialistas.
	UND.
	150

	3
	Kit teclado e mouse sem fio tipo (2.4GHz) com receptor Nano USB Alcance sem fio: 10 metros (33 pés) Criptografia sem fio Padrão de criptografia avançado de 128 bits (AES) entre dispositivos e receptor Teclas de perfil baixa Altura do teclado ajustável Bateria: 2 x AAA Duração das pilhas (não recarregável): 36 meses Layout ABNT 2 Teclas especiais: 15 teclas de função acessíveis com a tecla “fn”.
	UND.
	40

	4
	Conector RJ 45 Cat5e; Corpo: Termoplástico de Alto Impacto, não propagante à chama; Material das Vias de contato: Bronzefosforoso com camadas de 2,54 micrômetros de níquel e 1,27 micrômetros de ouro; Padrões de montagens compatíveis:T568A e T569B; Condutores adequados: sólidos ou flexíveis; Ambiente: Interno - U/UTP; Categoria: CAT5e; Tipo:RJ45.
	UND.
	2000

	5
	Conector Óptico Fast SC APC Click Fibra Óptica
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
- Pré-polimento APC; - Perda de inserção com valor máximo de: 0,5 dB e típico de 0,3 dB; - Perda por retorno com valor mínimo de: 55 dB; - Compatíveis com cabos flat (1,6 x 2,0 mm e 2,0 x 3,0 mm); - Temperatura de Operação: – 40 ~ +75°C. Capacidade de remontagem de até 10x. Modelo: APC / CLICK.
	UND.
	500

	6
	Monitor LED 19,5"
Descrição: Tamanho 19,5"; Tipo de Tela: LED TN; Brilho: 200 cd/m²; Resolução Máxima: 1366 x 768; Contraste Estático: 600:1; Suporte de Cores: 16,7; Pixel Pitch: 0,3177 x 0,3070 mm; Tempo de Resposta: 2ms; Revestimento de Tela: Anti-glare (3H); Frequência: H: 30 - 61 kHz / V: 56 - 75 Hz; Ângulo de Visão 90° / 65° Líquido (sem base) 2,0 kg; Suporte de Parede (VESA): 75 x 75 mm; Entradas/Saídas: D-Sub; HDMI; HP Out.
	UND.
	40

	7
	Monitor Tamanho [polegadas] 24"
Proporção16:9 Tipo de painel IPS
Tempo de resposta 5ms(GtG) Resolução1920x1080 Paso de píxeles [mm] 0.2745 x 0.2745mm Profundidade de cor (número de cores) 16.7M Ângulo de visão (CR≥10) 178º(R/L), 178º(U/D) Brillo (típ.) [cd/m²] 250cd/m² Relação de contraste (Tipo) 1000:1Gama de cores (Typ.) NTSC 72% (CIE1931) Taxa de atualização (máx.) [Hz] 100hz Bit de cor 8 bits (6bit+FRC) Tratamento de Superfície Anti-Reflex Entrada HDMI Fraqueza de cor Sim Economia de energia inteligente Sincronização de ação dinâmica Estabilizador Preto Modo Leitor Super Resolução+.
	UND.
	50

	8
	Gabinete Torre Micro ATX - Tamanho para 2 baias - Suporte para placas mãe Micro ATX - Suporte para SSD 2,5 - 2 portas USB 1.1 frontais - Entrada para microfone e saída para fone de ouvido (Padrão P2 3,5mm) - Áudio HD - Espessura da chapa: 0,40mm SPCC com pintura preta interna - 2 baias internas 3,5 - 2 baias internas para 2,5 e SSD - 4 slots PCI - Fixação de fonte ATX na parte superior - Compatibilidade com cooler fan frontal de Compatibilidade com cooler fan traseiro de 8cm.
	UND.
	5

	9
	Cabo de Fibra Óptica Drop 1km (1000m) - 1 FO Monomodo FTTH.
	UND.
	10

	10
	Roteador 
Frequência nominal CPU: 880MHz; Núcleos CPU: 2; RAM: 256MB; Portas ethernet 10/100/1000: 5; Portas USB: 1; Plugue de energia: 1; Tensão de entrada suportada: 8V - 30V; Entrada PoE: Sim; Monitor de voltagem: Sim; Monitor temperatura PCB: Sim Dimensões: 113 x 89 x 28 (mm) Sistema operacional: RouterOS Temp. ambiente (testada): -30 + 70 C; Nível licençal: 4; CPU: MT7621A; Consumo máximo: 5W; Tipo slot USB: USB tipo A; USB Power Reset: Sim; Tipo armazenamento: FLASH; Capacidade armazenamento: 16MB; Quantidade de threads do processador: 4
	UND.
	30

	11
	SSD 240 GB; Leitura sequencial de até 530 MB/s; Gravação sequencial de até 440 MB/s; até 20x mais rápido que um HD tradicional
Capacidade: 240 GB; Interface: SATA III 6 Gb/s; Fator de forma: 2,5 polegadas; Tipo de armazenamento: SSD; Temperatura de operação: 0 °C a 70 °C; Peso: 37 g.
	UND.
	100

	12
	SSD 500 GB; Capacidade: 500 GB; Interface: SATA III (retrocompatível com SATA II e I); Formato: 2.5”; Velocidade de leitura: até 545 MB/s; Velocidade de gravação: até 450 MB/s; Temperatura de operação: 0°C a 70°C; Consumo de energia reduzido: ideal para notebooks; Tecnologia: S.M.A.R.T. e TRIM, para maior durabilidade e eficiência.
	UND.
	30

	13
	Adaptador WiFi giga USB Wireless 1200 Mbps LAN USB Ethernet 2.4G 5G Dual Band WiFi Placa de rede WiFi.
DETALHES: 802.11g, IEEE 802.11n, IEEE 802.11ac. Suporte WPA, mecanismo WPA2, suporte a criptografia TKIP, AES, WEP, pode fornecer garantia para conexão de rede sem fio. Taxa sem fio na faixa de 5GHz é de 866Mbps, juntamente com a taxa de banda de 300Mbps e 2,4GHz.
	UND.
	80

	14
	Access Point Wi-Fi 5 Dual Band de Teto; Rápido Dual-Band Wi-Fi: Bandas simultâneas de 450Mbps em 2.4GHz e 1300Mbps em 5GHz, somando 1750Mbps de velocidade Wi-Fi; Integrado Omada SDN: Provisionamento Zero-Touch (ZTP)‡, gerenciamento centralizado de nuvem e monitoramento inteligente. Interface: 2 × Portas Gigabit Ethernet (RJ-45) (Uma porta suporta IEEE802.3af PoE e Passivo PoE); Taxa de Sinal: 5 GHz:Até 1300 Mbps, 2.4 GHz:Até 450 Mbps; Trava de Segurança Física: Sim; Botão: Reset; Fonte de Alimentação: 802.3af/at PoE, 48V Passivo PoE (+4,5pins; -7,8pins. PoE Adaptador Incluso); Consumo de Energia: 12.3 W; Dimensões (L X C X A): 8.1 × 7.1 × 1.5 in (205.5 × 181.5 × 37.1 mm); Antena Interna Omnidirecional:  2.4 GHz: 3× 3.5 dBi, 5 GHz: 3× 4 dBi; Montagem: Montagem Teto/Parede (Kit incluso).
	UND.
	30

	15
	Kit Roteador Mesh com 3 pontos; Velocidade de WiFi: 5 GHz: 867 Mbps (802.11ac), 2.4 GHz: 400 Mbps (802.11n); Alcance do sinal WiFi: 3-pack, 4× Antenas (Interna); Capacidade WiFi: Dual-Band, MU-MIMO; Modos de Operação: Modo Roteador, Modo Access Point; Processador: CPU Quad-Core de 717 GHz Qualcomm; Portas Ethernet: 2× Portas Gigabit Por unidade, Supporta WAN/LAN auto-sensing. Botões Botão Reset. Alimentação 12 V ⎓ 1.2 A; Protocolos: IPv4, IPv6; Conteúdo do Pacote (Kit): 3 Unidades, 1 Cabo Ethernet RJ45, 3 Cabos de energia, 1 Guia de Instalação; Certificação: CE, FCC, IC, NCC, BSMI, IDA, RCM, JPA, JRF, VCCI, KC, RoHS. Potência de Transmissão WiFi: CE: <20 dBm (2.4 GHz) <23 dBm (5 GHz) FCC: <30 dBm.
	UND.
	20

	16
	ROTEADOR WI-FI 6: Frequência Wi-Fi: Dual band 2,4/5 GHz; Portas Full Gigabit; Portas LAN 10/100/1000Mbps: 2 (no mínimo); Portas WAN 10/100/1000Mbps: 1 (no mínimo); Protocolos: Compatível com IPv4 e IPv6; Taxa de sinal: Ate867Mbps (5GHz) e Até 300Mbps(2.4GHz); Características especiais: Conexão para mais de 100 dispositivos, Porta USB 3.0, MU-MIMO, OFDMA, HE160; Cobertura Até 270M²; Alimentação: até 240v Automático.
	UND.
	30

	17
	Access Point Uni-Fi 6; Descrição: Access Point Uni-Fi 6 In-Wall; Material do Gabinete: Plástico, Alumínio; Material da Montagem: Alumínio; Interfaces de Rede Entrada de Dados: 1 Porta RJ-45 GbE; Saída de Dados: 4 Portas RJ-45 GbE; Interfaces de Gerência: Ethernet Bluetooth; Interfaces PoE:  1 Porta PoE de Entrada (sem uso da saída PoE); 1 Porta PoE de Saída (requer um switch PoE+); Método de Alimentação: PoE; Fonte de Alimentação: PoE UniFi  (Injetor PoE 48V, 0.5ª); Botão: Reset de Fábrica; Padrões WiFi: 802.11a/b/g;  WiFi 4/WiFi 5/WiFi 6; Segurança: WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA/WPA2/WPA3); VLAN: 802.1Q; QoS Avançado: Restrição de Banda por Usuário;  Isolamento do Tráfego de Visitantes: Suportado; Clientes Simultâneos: 300+, DFS Sem Espera: Sim
	UND.
	10

	18
	Roteador 10 portas Gigabit + porta SFP Fibra óptica; CPU: IPQ-8064; CPU core Count: 2; CPU nominal Frequency: 1.4 GHz; Dimensions: 443x92x44mm; License level: 5; Operating System: RouterOS; Size of RAM: 1 GB; Storage size: 128 MB; PoE in: Passive PoE; PoE out: Passive PoE; PoE in input Voltage: 10-30 V; Number of DC inputs: 2 (DC jack, PoE-IN); DC jack input Voltage: 10-30 V; Max out per port output (input < 30 V): 600 mA; Max total out (A): 600 mA; Max power consumption: 30 W; 10/100/1000 Ethernet porta: 10; SFP porta: 1.
	UND.
	10

	19
	Fonte Carregador Universal Notebook Bivolt; DETALHES: Notebooks e netbooks compatíveis: Universal; Ampères de saída: 5 A; Voltagem de saída: 12/15/16/18/19/20/24V; conector de saída: Plug; Potência: 120 W; Tensão Entrada: BIVOLT 110 a 220; Plugs saída: 8; Dimensões DOS PLUGS saída: 1. 6.3 mm OD, 4.0 mm ID; 2. 6.2 mm OD, 3.0mm ID; 3. 5.5mm OD, 2.5mm ID; 4. 5.5mm OD, 2.1mm ID; 5. 5.5mm OD, 1.7mm ID; 6. 4.8mm OD, 1.7mm ID; 7. 4.0 mm OD, 1,7mm ID; 8. 3.5mm OD, 1.35mm ID; 9. 4.0mm OD, 3,5mm ID (aproximadamente); Base. 4.0mm OD, 2.1mm ID (aproximadamente).
	UND.
	30

	20
	Fonte Atx 550watts nominal; DETALHES: Cabeamento padrão; Potência: 550w nominal; Potência real 205w; Tensão 100 ~ 220v; Conectores:
1 x atx 20/24; 1 x atx 12v; 2 x molex; 2 x serial ata power.
	UND.
	80

	21
	PLACA MÃE, Soquete Intel® LGA1200 para processadores Intel® Core™ de 11ª geração e processadores Intel® 10ª geração suporta CPU Intel® 14 nm; Suporta Tecnologia Intel® Turbo Boost 2.0 e Tecnologia Intel® Turbo Boost Max 3.0; O suporte da tecnologia Intel® Turbo Boost Max 3.0 depende dos tipos de CPU. Intel® Socket LGA1200 for 11th Gen Intel® Core™ Processors & 10th Gen Intel; Supports Intel® 14 nm CPU Supports Intel® Turbo Boost Technology 2.0 and Intel® Turbo Boost; Chipset Intel® H470 Memória 2 x memória DIMM, máx. 64 GB, DDR4 3200(OC)/3000(OC)/2933/2800/2666/2400/2133 MHz Non-ECC, Un-buffered*; Arquitetura de memória Dual Channel, Suporta Intel® Extreme Memory Profile (XMP) Dual Channel Memory. Gráficos 1 x DisplayPort 1.4, 1 x VGA, 1 x HDMI™ 2.1, 1 x DisplayPort 1.4 , 1 x VGA , 1 x HDMITM 2.1., 1 x slot PCIe 4.0/3.0 x16, 2 slots PCIe 3.0 x1, 1 x PCIe 4.0/3.0 x16 slot 2 x PCIe 3.0 x1 slots ,Armazenamento , Suporte total 1 slot M.2 e 4 portas SATA6Gb/s; Slot M.2 (Key M), tipo 2242/2260/2280 (suporta modos PCIe 3.0 x4 e SATA), 4 portas SATA 6Gb/s, Total supports 1 x M.2 slot and 4 x SATA6Gb/s ports; M.2 slot (Key M), type 2242/2260/2280 (supports PCIe 3.0 x4 & SATA modes), 4 x SATA 6Gb/s ports , Rede, 1 x Ethernet Realtek 1Gb; 1 x Realtek 1Gb Ethernet ,USB traseira (total de 6 portas), 4 x portas USB 3.2 Gen 1 (5G) (4 x Tipo-A) , 2 x portas USB 2.0 (2 x Tipo-A); 1 x header USB 3.2 Gen 1 (5G) suporta 2 portas USB 3.2 Gen 1 adicionais; 2 x headers USB 2.0 suportam 4 portas USB 2.0 adicionais, 1 x header USB 2.0 suporta 1 porta USB 2.0 adicional ,Rear USB (Total 6 ports), 4 x USB 3.2 Gen 1 (5G) ports (4 x Type-A) , 2 x USB 2.0 ports (2 x Type-A), Front USB (Total 7 ports), 1 x USB 3.2 Gen 1 (5G) header supports 2 additional USB 3.2 Gen 1 ports; 2 x USB 2.0 headers support 4 additional USB 2.0 ports, 1 x USB 2.0 header support 1 additional USB 2.0 port; Áudio ,CODEC de áudio de alta definição Realtek 7.1 Surround Sound , - Suporta: Detecção de Conector, Multi-streaming, Redefinição de Conector no Painel Frontal , - Suporta reprodução de até 24 bits/192 kHz, Portas I/O no painel Traseiro, 4 x portas USB 3.2 Gen 1 (5G)  (2 x Tipo-A); 2 x portas USB 2.0 (4 x Tipo-A), 1 x DisplayPort, 1 x porta VGA , 1 x porta HDMI™, 1 x porta Ethernet Realtek 1Gb, 3 x conectores de áudio, 1 x porta PS/2 Teclado (roxo) , 1 x porta PS/2 Mouse (verde), 4 x USB 3.2 Gen 1 (5G) ports (2 x Type-A), 2 x USB 2.0 ports (4 x Type-A), 1 x DisplayPort, 1 x VGA port, 1 x HDMI™ port 1 x Realtek 1Gb Ethernet port, 3 x Audio Jacks, 1 x PS/2 Keyboard (purple) port, 1 x PS/2 Mouse (green) port.
	UND.
	50

	22
	PLACA MÃE AM4 Socket: Supports AMD 5000 Series/ 5000 G-Series/ 4000 G-Series/ 3rd Gen Ryzen™/ 2nd Gen Ryzen™/ 1st Gen Ryzen™/ 2nd Gen Ryzen™ with Radeon™ Vega Graphics/ 1st Gen Ryzen™ with Radeon™ Vega Graphics/ Athlon™ with Radeon™ Vega Graphics/ 7th Gen A-series/ Athlon X4 Processors; Chipset AMD A320,Memória 2 x DDR4 DIMM sockets supporting up to 64 GB (32 GB single DIMM capacity) of system memory , Dual channel memory architecture; Support for DDR4 3200(O.C.)/2933(O.C.)/2667*/2400/2133 MHz memory modules,  1 x D-Sub port, supporting a maximum resolution of 1920x1200@60 Hz, 1 x DVI-D port, supporting a maximum resolution of 1920x1200@60 Hz 1 x HDMI port, supporting a maximum resolution of 4096x2160@24 Hz, Áudio ,Realtek® Audio CODEC, High Definition Audio , 2/4/5.1/7.1-channel; LAN , Realtek® GbE LAN chip (10/100/1000 Mbit); Slots de Expansão , 1 x PCI Express x16 slot, 2 x PCI Express x1 slots Interface de Armazenamento , 1 x M.2 connector (Socket 3, M key, type 2242/2260/2280/22110 SATA and PCIe x4/x2(Note) SSD support) 4 x SATA 6Gb/s connectors; 2 x USB 3.1 Gen 1 ports available through the internal USB header; 6 x USB 2.0/1.1 ports, 4 x USB 3.1 Gen 1 ports on the back panel; 1 x M.2 Socket  connector, 1 x USB 3.1 Gen 1 header/; Conectores Painel Traseiro ,1 x PS/2 keyboard port, 1 x PS/2 mouse port, 1 x D-Sub port, 1 x DVI-D port, 1 x HDMI port, 4 x USB 3.1 Gen 1 ports; 2 x USB 2.0/1.1 ports3 x audio jacks (Line In, Line Out, Mic In).
	UND.
	50

	23
	PROCESSADOR Número de núcleos 6, Total de threads 12,Frequência turbo max ,4.30 GHz Frequência da Tecnologia Intel® Turbo Boost 2.0, 4.30 GHz; Frequência base do processador 2.90 GHz Cache 12 MB Intel® Smart Cache Velocidade do barramento , 8 GT/s TDP  65 W Especificações de memória , Tamanho máximo de memória 128 GB Tipos de memória , DDR4-2666, Nº máximo de canais de memória 2 Largura de banda máxima da memória 41.6 GB/s; Intel® UHD Graphics 630, Frequência da base gráfica 350 MHz Máxima frequência dinâmica da placa gráfica 1.10 GHz Quantidade máxima de memória gráfica de vídeo 64 GB Suporte para 4K;  Resolução máxima (HDMI), 4096 x 2160@30Hz, Resolução máxima (DP), 4096 x 2304@60Hz, Resolução máxima (eDP - tela plana integrada); Revisão de PCI Express 3.0; Especificações de encapsulamento; Soquetes suportados; FCLGA1200.
	UND.
	50

	24
	PROCESSADOR Número de núcleos de CPU: 4, - Número de núcleos de GPU: 8, - Clock básico: 3.6 GHz (3600), - Clock de Max Boost: 4.0 GHz (4000), TDP / TDP Padrão: 65W, cTDP: 45-65W, Temp máx: 95°; Memória - Velocidade máxima da memória: 2933MHz - Tipo de memória: DDR4 - Canais de memória: 2; Especificações Placa de Vídeo - Frequência gráfica: 1250 MHz - Modelo gráfico: Radeon Vega 8 Graphics - Contagem de núcleos gráficos: 8.
	UND.
	50

	25
	MEMORIA RAM, Capacidade: 8GB Tipo de Memória: DDR4 Velocidade: 3200MHz Formato: DIMM Latência CAS: CL16 Tensão: 1.35V Número de Pinos: 288.
	UND.
	100

	26
	Switch De Mesa, 8 Portas RJ45 de Autonegociação 10/100/1000Mbps suporta (Auto MDI/MDIX) - Controle de Fluxo IEEE 802.3 fornece transferência de dados de confiança - Design montável em parede, mesa ou caixa de aço - Suporta funções QoS (IEEE 802.1p Protocolos IEEE 802.3/802.3u/802.3ab/802.3x CSMA/CD Interface 8 Portas 10/100/1000Mbps RJ45 (Autonegociação/Auto MDI/MDIX) Consumo de Energia Máximo: 4.5W (220V/50Hz) Fonte de Alimentação Externa 100-240VAC, 50/60Hz Tamanho de Buffer 2Mb Indicador LED Energia de Sistema Link, Speed e indicadores de atividade por porta embutidos em cada porta RJ45 Dimensões (L X C X A) 6.2 x 4.0 x 1.0 pol. (158 x 101 x 25 mm) DESEMPENHO Taxa de Encaminhamento de Pacotes 11.9Mpps Tabela de Endereços MAC 4K Memória de Buffer de Pacote 1.5Mb Jumbo Frame 15KB CARACTERÍSTICAS DE SOFTWARE Características Avançadas Controle de fluxo 802.3X Flow Control Suporta QoS (IEEE802.1P) Método de Transferência Store-and-Forward OUTROS Certificação CE, FCC ,RoHS Conteúdo do Pacote Switch de Mesa de 8 Portas de 10/100/1000Mbps Fonte de Energia Guia do Usuário.
	UND.
	50

	27
	Switch montado em rack ESPECIFICAÇÕES: 16 portas LAN 10/100/1000Mbps RJ45 Auto negociação Auto MDI/MDIX Tecnologia Green DESEMPENHO: Taxa de encaminhamento de pacotes: 23.8 Mbps Tabela de Endereços MAC: 8K Jumbo Frame: 10KB; Largura x Profundidade x Altura, 29.4 cm x 18 cm x 4.4 cm, Capacidade de comutação 32 GB/s.
	UND.
	20

	28
	CABO DE REDE CAT6; Comprimento: 305 m; Categoria do cabo de rede: Categoria 6; Material condutor: 100% cobre;
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Normas Aplicáveis ANSI/TIA-568-C.2 Category 6, NBR 14703, NBR 14705, ISO/IEC 11801 e IEC 60332. Condutor Fio sólido de cobre eletrolítico nú, recozido, com diâmetro nominal de 24/23AWG. Isolamento: Polietileno de alta densidade com diâmetro nominal 1.0mm. Resistência de Isolamento: 10000mOhms.km. Quantidade de Pares: 4 Pares, 24/23 AWG. Núcleo: Os pares são reunidos com passo adequado, formando o núcleo do cabo. É utilizado um elemento central em material termoplástico para separação dos 4 pares binados - Blindagem: Não Blindado (U/UTP). Classe de Flamabilidade: NBR 14705 CM: Deve estar de acordo com IEC 60332-3-25: "Test for vertical flame spread of vertically-mounted bunched wires or cables - Category D". NBR 14705 CMX: Deve estar de acordo com IEC 60332-1-2: "Test for vertical flame propagation for a single insulated wire or cable". Resistência Elétrica CC Máxima do Condutor de 20ºC: 93,8 Ohms/km Capacitância Mútua 1kHz Máximo: 56pF/m. Desequilíbrio Capacitivo Par x Terra 1kHz Máximo: 3,3pF/m. Impedância Característica: 100±15% Ohms. Atraso de Propagação Máximo: 545ns/100m @ 10MHz. Diferença Entre o Atraso de Propagação Máximo: 45ns/100m. Prova de Tensão Elétrica Entre Condutores: 2500VDC/3s. Velocidade de Propagação Nominal: 68%. Aplicação: Redes. Cor: Azul. Impedância: 100±15% Ohms.
Revestimento: PVC Retardante a Chama. Condutor: Cobre. Diâmetro: 6mm.
	UND.
	20

	29
	Nobreak Senoidal Bivolt 3000VA Ideal para equipamentos de alto desempenho ou dotados de fontes com função PFC;  3000 VA / 2100 W;  Tensão de entrada: bivolt automático / Tensão de saída: 120 V; 8 tomadas de saída (6 × 10 A e 2 × 20 A);  4 baterias seladas de 12 V 9 Ah; 8 níveis de proteção; Expansão de autonomia: 4 baterias externas 12 V em série (48 V) via conector SB 50; Gerenciamento Local: (USB); Entrada Especificações: Tensão nominal de entrada: 120 / 220 V~; Variação da tensão de entrada: 93-150 V~ / 171-250 V~; Frequência de entrada: 50 / 60 Hz ± 5 Hz; Disjuntor de entrada: 30 A; Cabo de força: Bornes; Grupo gerador: Compatível; Fator de potência: 0,7; Tensão nominal de saída*: 120 V~; Regulação da tensão: 120 V ±10%; Tempo de transferência: <10 ms; Frequência no modo Bateria: 60 Hz ±1%;  Forma de onda no modo Bateria: Senoidal; Máxima distorção harmônica**: <10%; Tomada (NBR 14136): 6 tomadas de 10 A + 2 tomadas de 20 A; Proteção contra sub/sobretensão: Passa a operar no modo Bateria; Proteção contra descarga da(s) bateria(s): Até 44 V; Proteção contra sobrecarga na saída: Modo Rede: fusível rearmável / Modo Bateria: limitador de corrente interno; Bateria interna: Selada chumbo-ácido (VRLA); Quantidade e capacidade: 4 × 9 Ah; Conector para bateria(s) externa(s): SB 50 (Anderson Power); Expansão para bateria(s) externa(s): 4 baterias 12 V de até 45 Ah ligadas em série.  - Cabo conexão bateria(s) externa(s): Não incluso - Barramento: 48 V - Corrente de carga: 2 A 
- Tempo de carga sem bateria externa: 8 h - Gerenciamento local: Cabo USB e RS232
	UND.
	5

	30
	Nobreak
NOBREAK potência nominal mínima 1,4 KVA. Tensão de entrada 220/115 volts; Tensão de saída 110 + ou - 15% seleção automática; Pelo menos 4 tomadas fêmea de saída, conforme padrão da NBR-14136; Cabo de alimentação macho, conforme padrão da NBR-14136; Micro processado; Forma de onda senoidal por aproximação na saída; Tempo de acionamento do inversor deve ser menor que 800 micro segundos; Proteções de problemas de energia: Blecautes (falta de energia), Oscilações de energia, Picos de tensão, Sobtensões, Sobtensões, Proteção contra descarga e sobrecarga; Leds no painel frontal indicam as condições (status) do no-break. Alarme audiovisuais no equipamento indicando pelo menos, falha na rede e nível de carga da bateria; Recarga automática das baterias; Frequência 60 Hz; fator de potência > 0,6; Porta fusível externo com unidade reserva; Chave Liga / Desliga temporizada; manual do usuário em Português; Garantia do fabricante mínima de 02 (dois) anos com assistência técnica localizada na cidade do Salvador. A retirada e entrega do equipamento deverá ser realizada pela Contratada junto a contratante e o atendimento da garantia deverá ser realizado no balcão da Contratada, com prazo Máximo para solução do problema em até 16 horas úteis, após recolhimento do equipamento.
	UND.
	5

	31
	AUTO TRANSFORMADOR com Proteção Térmica 220Vac > 110Vac / 110Vac > 220Vac, Potência: 2000va.
	UND.
	30

	32
	AUTO TRANSFORMADOR com Proteção Térmica 220Vac > 110Vac / 110Vac > 220Vac, Potência: 3000va.
	UND.
	20

	33
	Régua De Tomadas Para Rack 10 Saídas Para Rack Padrão.
	UND.
	20

	34
	Nobreak 3.0 kva, Entrada bivolt automático: 115/127V ou 220V, Saída: 115, Potência: 3000va
	UND.
	5

	35
	Guia De Cabos P/rack 19 ‘1u’.
	UND.
	10

	36
	Guia De Cabos P/rack 19 ‘2u’.
	UND.
	10

	37
	Bateria Selada 12v 7ah para Nobreak/Alarme; GARANTIA 06 meses pelo fabricante; Dimensões (AxLxP): 9,5cm x 15cm x6,5cm; terminal de conexão do tipo F1 para engate rápido; Altura com terminal: 102mm; Peso aproximado: 1,8Kg; Composição: Chumbo, ácido sulfúrico diluído e plástico ABS; para uso em Sistemas de Alarme, Iluminação de Emergência, Sistema de Telecom, Sistemas Médicos, Cerca Elétrica, Nobreaks. Produzida com Chumbo de Alta Pureza. Terminais do Tipo Fast On (Engate Rápido).
	UND.
	20

	38
	Parafuso porca gaiola para Rack.
	UND.
	200



LOTE II.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD

	1
	Celular. Armazenamento Interno 256GB; Capacidade da Bateria 5.110 mAh; Certificações Classificação IP68; Conectividade Wi-Fi 802.11 a/b/g, banda dupla 2.4GHz e 5GHz – Bluetooth 5.4 – NFC; GPS – GLONASS – BeiDou – Galileo – QZSS; Memória RAM 8GB + 4GB de Memória Virtual (Opcional); Processador Qualcomm Snapdragon 7s Gen 3 (4 nm) Octa Core (Single Core de 2.5GHz + Triple Core de 2.4GHz + Quad Core de 1.8GHz); Quantidade de Chips 2; Rede Móvel 2G, 3G, 4G, 5G; Resolução da Câmera Frontal: 20MP f/2.2; Resolução da Câmera Traseira Wide de 200MP f/1.65, Ultra Wide de 8MP f/2.2 e Macro de 2MP f/2.4; Resolução da Gravação de Vídeos 4K Ultra HD a 24 fps; Resolução da Tela 1.5K. Sistema Operacional Android; Tamanho da Tela 6.67\"; Taxa de Atualização da Tela 120Hz; Tipo de Chip Dual SIM (Nano); Tipo de Tela CrystalRes de 6.67\" 1.5K, AMOLED com Tecnologia Dolby Vision, HDR10+ e proteção Corning Gorilla Glass Victus 2. 
	UND
	10

	2
	Tablet. PROCESSADOR CPU: MediaTek Helio G100-Ultra ARQUITETURA DA CPU: - 2 x Arm Cortex-A76 2.2GHz. - 6 x Arm Cortex-A55 2.0GHz Octa Core; VELOCIDADE DO PROCESSADOR: Até 2.2GHz GPU GRÁFICA: Arm Mali-G57 MC2 TELA TAMANHO: 11" TECNOLOGIA: IPS LCD TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE TELA: 90Hz RESOLUÇÃO: 2.5K (2560x1600) CÂMERA RESOLUÇÃO DA CÂMERA FRONTAL: 5MP, com abertura f/2.2 e pixel de 1.12um; RESOLUÇÃO DA CÂMERA TRASEIRA: 8MP, com abertura f/2.0 e pixel de 1.12um TIPO DE FOCO (CÂMERA TRASEIRA): PDAF ZOOM: 5x zoom digital; RESOLUÇÃO EM GRAVAÇÃO DE VÍDEOS (CÂMERA FRONTAL): 1080p e 720p em 30 fps; RESOLUÇÃO EM GRAVAÇÃO DE VÍDEOS (CÂMERA TRASEIRA): 1080p e 720p em 30 fps; RECONHECIMENTO FACIAL , MEMÓRIA RAM (GB): 8GB EXPANSÃO MEMÓRIA RAM VIRTUAL (GB): 8GB. MEMÓRIA TOTAL INTERNA (GB): 256GB MEMÓRIA EXPANSÍVEL (MicroSD): Até 2TB , CONECTOR DE ENTRADA: USB-C, CONECTOR DE FONE DE OUVIDO 
VERSÃO DE BLUETOOTH: Bluetooth 5.3 , PROTOCOLOS WI-FI: IEEE 802.11a/b/g/n/ac , SUPORTE WI-FI: Wi-Fi 2.4GHz | Wi-Fi 5GHz, SUPORTE A OTG; SENSORES ACELERÔMETRO GIROSCOPIO , BÚSSOLA , LUZ AMBIENTE, SENSOR MAGNÉTICO , MICROFONE
CARREGAMENTO E BATERIA , POTÊNCIA MÁXIMA DE CARREGAMENTO: 18W. Acompanha carregador de 15W na embalagem.
CAPACIDADE DA BATERIA (mAh): 9000mAh ,SOM ESTÉREO: Sim, alto falantes quádruplos.
	UND
	20



LOTE III.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD

	1
	Gravador de vídeo Multi HD com 8 canais	
Possui modo de operação Full HD, detecção inteligente de pessoas e veículos e compatibilidade com o SSD. Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + AHD + HDTVI + Analógica + IP; Visualização em 1080p e Modo de operação Full HD*; Compressão de vídeo H.265 e H.265+; Detecção inteligente de pessoas e veículos; saídas de vídeo VGA, HDMI e BNC; Compatibilidade com protocolo Onvif; Modo NVR – Transforma todos os canais BNC em IP; Função BNC + IP – Adiciona câmeras IP ao DVR; Disponível em versões com HD e SSD; Edição de áudio e vídeo; compatível com redes Wi-Fi através de adaptador USB.
	UND
	50

	2
	Gravação em Alta Definição
O MHDX 1316 permite alternar entre gravação em 1080p Lite e 1080p (Full HD); Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + AHD + HDTVI + Analógica + IP; Visualização em 1080p e Modo de operação Full HD*; Compressão de vídeo H.265 e H.265+; Detecção inteligente de pessoas e veículos; Saídas de vídeo VGA, HDMI e BNC; Compatibilidade com protocolo Onvif; Modo NVR – Transforma todos os canais BNC em IP; Função BNC + IP – Adiciona câmeras IP ao DVR; Suporta 1 HD SATA de alta capacidade
Edição de áudio e vídeo; Compatível com redes Wi-Fi através de adaptador USB. Sistema: Processador principal: Integrado de alta performance; Sistema operacional: Linux® embarcado; Entradas de vídeo: Quantidade de canais: 16 canais BNC + 2 canais IP + 18 canais IP no modo NVR¹; Protocolos suportados: Intelbras -1 e Onvif Perfil S; Compressão de vídeo: Formatos: H.265+, H.265, H.264+, H.264H, H.264, H.264B.
	UND
	50

	3
	Gravador digital de vídeo inteligência de Pessoas e Veículos 32 canais
GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO**
Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + AHD + HDTVI + Analógica + IP; Compressão de vídeo H.265 e H.265+; Detecção inteligente de pessoas e veículos em 16 canais; Saídas de vídeo VGA, HDMI e BNC; Visualização em 1080p; Compatibilidade com protocolo Onvif; Função BNC + IP – Adiciona câmeras IP ao DVR; Suporta 2 HDs SATA de alta capacidade; Compatível com redes Wi-Fi através de adaptador USB
**Sistema**
Processador principal Integrado de alta performance; Sistema operacional Linux® embarcado
**Vídeo**
Entradas 32 canais BNC ou 16 canais BNC + 16 canais IP no modo híbrido
**Rede**
Fast Ethernet 1 conexão RJ45 (10/100/1000 Mbps)
**Armazenamento**
Disco rígido interno 2 portas padrão SATA
	UND
	20



LOTE IV.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD

	1
	CÂMERA BULLET COM LENTE 2,8 MM 
monitoramento noturno com imagens coloridas, Especificações técnicas: Sensor: 1/2.8" 2 MP CMOS; Resolução real: Full HD 1080p;
Lente: 2.8 mm; Ângulo de visão: 109° (horizontal) / 60° (vertical); Alcance do LED: 20 m; LEDs inteligentes: 2 unidades ou superior;
Protocolos: HDCVI, AHD-M, HDTVI (v2.0), Analógico (CVBS); Grau de proteção: IP67; Case: bullet em plástico branco; Instalação: interna e externa; Garantia de 12 Meses.
	UND.
	600

	2
	Câmera DOME Multi HD 2 Megas 20m para uso interno e externo. Cor branca; conexões BNC/P4, suporta protocolos de vídeo HDCVI/AHD-H/HDTVI (v2.0) e analógico (CVBS). Visão ampla do campo visual de 109°. Resolução Full HD 1080p; visão noturna colorida; Garantia de 12 Meses.
	UND.
	200

	3
	Câmera IP 4MP Bullet Resistente à Chuva IP67, Full Color; Sensor de Imagem: 1/2.9; Resolução de Imagem: 4MP; Taxa de Quadros: 1-25 or 30fpsfps: 4MP (2560*1440) / 3MP (2304*1296) / 2MP (1920*1080) / 1MP (1280*720); Leds: 2; Taxa de Quadros: 1-25 or 30fpsfps: 4MP (2560*1440) / 3MP (2304*1296) / 2MP (1920*1080) / 1MP (1280*720); Saída de Vídeo: 4-in-1 (AHD/TVI/CVI/CVBS), de fábrica: formato AHD; Distância de transmissão: Mais que 500m via 75-3 cabo coaxial; Iluminação Mínima: Color: 0.01Lux;
Lente: 2.8mm 4MP Lente IR; Relação S/N: Mais que 50dB; Dia e Noite: 650 Filter, Full Color; Alcance Infravermelho: 20-25m;
UTC: Suporta; D-WDR: Suporta; Redutor de Ruído: 3D NR; Controle de Ganho: Auto / Manual; Construção: IP66 - Caixa de branca metálica + plástico, com suporte ajustável em 3 eixos; POE: Sim; IP: Sim.
	UND.
	200

	4
	Conector Plug P4 Macho de borne.
	UND.
	1000

	5
	Conector bnc de mola.
	UND.
	1000

	6
	Rack Vertical para CFTV.
	UND.
	50

	7
	Caixa Sobrepor Quadrada Acabamento (cftv,balun,bnc), Cor BRANCA.
	UND.
	500

	8
	Fonte 12V 10A Cameras CFTV Bivolt.
	UND.
	50

	9
	Fonte 12V 15A Cameras CFTV Bivolt.
	UND.
	50

	10
	Grampo clamp C6, Pacote com 50Pçs.
	PCT.
	50

	11
	Grampo clamp C8, Pacote com 50Pçs.
	PCT.
	50

	12
	Grampo clamp C10, Pacote com 50Pçs.
	PCT.
	50

	13
	Grampo clamp C12, Pacote com 50Pçs.
	PCT.
	50

	14
	Abracadeira de nylon 25cm, Pacote com 100Pçs.
	PCT.
	100

	15
	Disco rígido interno 1 tera.
	UND.
	40

	16
	Disco rígido interno 2 tera.
	UND.
	20

	17
	Disco rígido interno 4 tera.
	UND.
	10

	18
	Cabo Coaxial 4MM Bipolar, Caixa com 100M.
	CAIXA
	100

	19
	Par Conversor Balun Passivo - Compatíveis com Analógicas HD, Full HD, 4MP e 4K; Protocolos de vídeo: HDCVI / AHD / HDTVI / Analógico (CVBS); Formato do vídeo: NTSC; Alcance com tecnologia HDCVI: 300 metros (720p), 200 metros (1080p) e 120 metros (até 2160p); Alcance com tecnologia HDTVI: 250 metros (720p), 150 metros (1080p) e 100 metros (até 2160p); Alcance com tecnologia AHD: 250 metros (720p), 150 metros (1080p) e 100 metros (até 2160p); Alcance do cabeamento com tecnologia Analógica (CVBS): 400 metros e 600 metros P&B.
	PAR
	100



LOTE V.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD

	1
	Caixa Hermética Preta Longa 32x17x8 Instalação Externa Poste.
	CAIXA
	50

	2
	Par Conversor Mídia Fibra Óptica A+b Gigabit 1000 Mbps Rj45; Conector Fast SC UPC / APC Conector UTP (RJ45); Totalmente Compatível com IEEE802.3 10Base-T, IEEE802.3u 100Base-TX/IEEE802.3u 100Base-FX, IEEE802.3z 1000Base-FX; Auto-detecção de half/full duplex modo de transferência para a porta Tx; Auto-negociação de 10/100/1000 Mbps taxa e Auto-MDI/MDIX para a porta Tx; Fornece configuração de switch de half/full duplex modo de transferência para a porta Fx; Alcance de até 20 km para o modo single-fibra; 6 display LED para o Poder, FDX/Col, FX (Link/Act), TX (Link/Act), FX 1000, TX 100; Indicadores de fácil visualização por LED.
	PAR
	40

	3
	Switch Fibra 6fo + 2 Utp Rj45 P/ Ptp Ou Ftth Metro 6 Portas
Padrões: IEEE802.3 10Base-T, IEEE802.3u 100Base-TX/FX, IEEE802.3x controle de Fluxo, IEEE802.1p QoS, IEEE802.1d Spanning Tree
Porta UTP: 2; Porta Fast: 6 (3A + 3B); Conector Fast SC UPC / APC; Conector UTP (RJ45); Taxa de dados: 10/100 m; Tipo utp: UTP-5E ou nível superior; Porta de fibra Conector: SC; Taxa De dados: 155bps; Comprimento de onda ótico: 850nm/1310nm/1490nm/1550nm; Distância: 25km.
	UND
	10

	4
	Switch Placa Metro Gigabit 1000mb A B, 4p Rj45, Com Fonte
Porta UTP: 4; Porta Fast: 2 (A + B); Conector Fast SC UPC / APC; Conector UTP (RJ45); Taxa de dados: 100/1000 mb.
	UND
	20

	5
	Esticador Tipo 8 Para Fio Fe Cabo Drop Utp, pacote com 50 Peças.
	PCT
	20

	6
	Fita 3/4 Aço Galvanizado 0,5mm 30m Cinta Poste.
	UND
	10

	7
	Fechos Para Fita De Cintar Poste Em Aço Inox 3/4, pacote com 100 Peças.
	PCT
	20

	8
	Arame De Espinar Fio Isolado Fei 125, Bobina com 105m
Núcleo de aço galvanizado de 1,25mm de diâmetro, e é isolado com polietileno PEAD na cor preta. Ambiente de aplicação: Interior/Exterior; Forma do cabo: Circular; Diâmetro: 2 mm.
	BOBINA
	10

	9
	Caixa Protetora de Emenda P/cabo Drop C/acoplador Sc/Apc, aprova d'água com sistema de vedação. Cor Preta.
	CAIXA
	20



LOTE VI.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD

	1
	Scanner, de REDE com ADF duplex com volume diário de no mínimo 2000 páginas. Requisitos: Resolução óptica de, no mínimo, 400 dpi (quatrocentos pontos por polegada); Velocidade de digitalização de pelo menos, 25 ppm (páginas por minuto) e 50 ipm(imagem por minuto); Recurso de imagens: auto brilho, correção automática de inclinação, eliminação de bordas pretas, rotação de imagem, eliminação de página em branco e detecção de fim de página; Interface USB 2.0 ou superior; Placa de Rede integrada ethernet RJ45,obrigatória; Possuir tecnologia de digitalização CCD (Charge CoupledDevice) ou CIS (ContactImage Sensor) ou CMOS (Complementary Metal-Oxide Semiconductor); Suportar papel com gramatura mínima  de pelo menos 45 g/m2 e máxima de pelo menos 205 g/m. Permitir digitalização de documentos com tamanho mínimo de 52 mm x 88 mm e máximo de pelo menos 356 mm x 216 mm (Legal/Oficio);Capacidade de digitalização simplex e duplex (digitaliza frente e verso em uma única passada da folha); Alimentador automático de documentos (ADF), com capacidade de, no mínimo, 40 (quarenta) folhas, com sensor de detecção de alimentação; Volume diário de processamento de pelo menos 2.000 (duas mil) páginas; Detecção de alimentação múltipla com sensor ultrassônico; Tecnologia de iluminação LED; Suportar profundidade de saída em tons de cinza de, no mínimo, 8 bits (256níveis); Suportar profundidade de captura em cores de, no mínimo, 24 bits; Suportar profundidade de saída em cores de, no mínimo, 24 bits; Suportar no mínimos seguintes formatos de saída: TIFF, JPEG e PDF (imagens e pesquisáveis); Software com função de reconhecimento ótico de Caracteres (OCR),sem restrição de licença para uso. Não serão aceitas versões de demonstração(demo); Software que habilite o hardware com a capacidade de detecção e exclusão automática de imagens em branco; Suporte a drive que permita ao scanner adquirir uma imagem física e converte-la em uma imagem eletrônica que pode ser armazenada em um computador, tais como: TWAIN, ISIS ou WIA; Painel de controle do operador com display de LCD gráfico com comandos de acesso; Compatível com Sistemas Operacionais Windows 7 e superior (32e 64 bits), para drivers e softwares; Fonte de alimentação  de 100 -240 VAC, 50/60 Hz automática; Softwares, drivers, e respectivos manuais devem estar em língua Portuguesa - Português do Brasil; Suporte a atualização dos softwares (correção e erros, firmware, novas funções) durante o prazo de garantia; Os equipamentos e produtos, nas suas condições de fabricação, operação, manutenção, configuração,  funcionamento, alimentação e instalação, devem obedecer rigorosamente, no que for  aplicável, as normas e recomendações sem vigor, elaboradas pelos órgãos oficiais competentes ou entidades autônomas reconhecidas na área (ABNT, ANATEL, etc.);  Garantia e suporte técnico on-site pelo período de 12 (doze) meses.
	UND
	10

	2
	Scanner de Mesa; Contact Imagem Sensor (CIS); Fonte de Luz, LED, Modo de Alimentação ADF, Resolução óptica (dpi) 600, Resolução de Saída (dpi) 1200, Formatos de Arquivo BMP, PNG, GIF, JPEG, Single-Page PDF, Multi-Page PDF, Multi-TIFF, TIFF, RTF, TXT, OCR (for iScan only), XPS, DOC, XLS, PPT, DOCS, XLSX, PPTX, HTML, Halftone Patterns, Dither and Error Diffusion
Modo Tons de Cinza 16-bit input 8-bit output, Modo Colorido 48-bit input 24-bit output, Memória 512MB SDRAM, Dimensões (LxDxA) Máximo316 x 680 x 239 mm (12.4 x 26.8 x 9.4 in.), Mínimo316 x 191 x 168 mm (12.4 x 7.5 x 6.6 in.), Interface USB3.2 Gen1x1; Ruído Acústico Operando < 52 dB；Standby < 25 dB; Ciclo Diário Recomendado Até 15,000 documentos; Sistemas Operacionais Win 7, Win 8, Win 10 (32 & 64 bit); Softwares Inclusos TWAIN Driver, ISIS Driver, Button Manager, PaperPort, AVScan, WIA Driver; Características: Sensor Ultrassônico Sim; Modo de papel longa até 609,6 cm; Digitalização de Cartões Rígidos Cartão com relevo (espessura de até 1.25 mm); Tamanho da digitalização ADF Mínimo 50 x 50 mm; ADF Máximo 216 x 356 mm (Legal) (8.5 x 14 in.); Capacidade do ADF 100 folhas (A4: 80 g/m² or 20 lb.); Gramatura do Papel 27g ~ 413 g/m² (7 to 110 lb); Gramatura cartão rígido Embossed card (Thickness 1.25 mm); Velocidade de digitalização Velocidade (PB @ 200dpi, A4); Simplex: 70 ppm Duplex: 140 ipm; Velocidade (PB @ 300dpi, A4); Simplex: 70 ppm Duplex: 140 ipm; Velocidade (Colorido @ 200dpi, A4); Simplex: 70 ppm Duplex: 140 ipm; Velocidade (Colorido @ 300dpi, A4); Simplex: 70 ppm Duplex: 140 ipm.
	UND
	20



LOTE VII.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD

	1
	Tipo de Equipamento: IMPRESSORA Multifuncional Laser Mono Funções: Impressão, cópia, digitalização e fax Visor: Painel com tela de toque colorida (TSI) de 7 polegadas Tempo de Aquecimento: Até 25 segundos Memória: Padrão 1 GB (expansível até 3 GB)Processador Padrão: ARM Cortex-A9 1.200MHzPDLs/Emulações: PRESCRIBE, PCL6 (PCL-XL/PCL-5c), KPDL3 (PS3, compatível com AES, PDF Impressão Direta), XPS, OpenXPS (compatível com TIFF/JPEG Impressão Direta), IBM Proprinter, Line PrintFontes: Contorno: 93 fontes (PCL6/KPDL3), 8 fontes (Windows/ Vista); Bitmap: 1 fonte, 79 fontes de contorno/div>Interfaces: 10/100/1000BaseTX, 1 USB 2.0 de alta velocidade, 1 USB 2.0 host de alta velocidade, 1 slot de expansão; Opcional: IB-36 LAN sem fi o (alcance de aprox. 30 m e Wi Fi Direct) e IB-50 Dual LAN NIC Velocidade de Impressão: Carta 57 ppm, A4 55 ppm e Ofício 46 ppm (Padrão)Velocidade de Impressão (duplex): Carta 40 ppm e Ofício 23 ppm Resolução: 600 x 600 dpi, 300 x 300 dpi; 1.200 x 1.200 dpi e resolução interpolada de 1.800 x 600 dpi Tempo da Primeira Impressão: Até 4,9 segundos Impressão em Rede e Protocolos Compatíveis: TCP/IP, IPv4, IPv6, Net BEUI, FTP, LPR, Port9100, Apple Bonjour, IPP, WSD Scan/Print, DHCP, DNS, PNP USB, LDAP, SMTP, PDF Impressão Direta e PnP-X (WS-Discovery para WSD Print Service) Modo de imagem: Modos de texto, foto, texto e foto, mapa, texto claro/linha fina Cópias contínuas:1-999/ Reinício automático para 1Gerenciamento de Trabalhos: Catálogo de endereços 200 registros, contabilização de trabalhos, 100 códigos de departamentos, 20 teclas de programação e 2 teclas de atalho Ampliação/Zoom: Auto Zoom, tamanho real, 7 taxas pré-definidas de redução e 5 de ampliação, 25 - 400 em incrementos de 1% Ciclo Mensal de Impressão: Até 250.000 páginas Requisitos elétricos: 120V, 60Hz, 10AConsumo elétrico típico (TEC): 120 V: 3.200 Wh/semana Consumo Máximo: 120V: 1.232W Copia/Impressão 120V: 789/759W Modo de Espera 120V: 56W Modo de Suspensão 120V: 0,5W Desligada 120V: 0,06W.
	UND
	20

	2
	Tipo de Equipamento: IMPRESSORA Multifuncional Laser Monocromática Funções: Impressão, cópia, digitalização Visor: : LCD de 5 linhas Tempo de Aquecimento: Até 19 segundos ou menos (ligada)Memória: 1 GB Processador Padrão: ARM Cortex A53 único de 1,0 GHz + ARM Cortex-M3 de 100 MHz PDLs/Emulações: Comum: PRESCRIBE, PCL6 (PCL-XL/PCL-5e), KPDL3 (compatível com PostScript3), PDF com configuração KPDL3, XPS/Open XPS Fontes: Esquema: 93 fontes (PCL 6/KPDL3), 4 Calibri, 4 Cambria, Bitmap: 1 fonte, 79 fontes de contorno Interfaces: 1USB 2.0, 1 host USB, Rede Ethernet (10 BASE-T/100 BASE-T/1000 BASE-T)Códigos de barras: 1 Dimensional: 45 Tipo; 2 Dimensional: PDF417 1 Mopria® e Wi-Fi Direct1Segurança Padrão: Autenticação local e de rede, IPsec, HTTPS, SNMPv3, IPPS, POP sobre TLS, FTPS e LDAPS, SMTP sobre TLSDuplex: Suporte duplex padrão até Oficio (13,9 cm x 21,5 cm - 21,5cm x 35,5cm), 60 – 163 g/m²Ciclo Mensal de Impressão: Até 80.000 páginas Velocidade de Impressão: Carta: 42 ppm; Ofício: 34 ppm; A4: 40 ppm Velocidade de Impressão (duplex): Carta 21 ppm; Ofício 17 ppm; A4 20 ppm Resolução: 300 dpi, 600 dpi até 1200dpTempo de aquecimento: 19 segundos ou menos (ligada)Tempo da Primeira Impressão: Cópia: 6,4 segundos ou menos | Impressão: 6,4 segundos ou menos Impressão móvel: Apple AirPrint®, Mopria®, rede e protocolos suportados: TCP/IP V4/V6, Net BEUI, FTPS, LPR, Port9100, IPPS, WSD, SMTP, SNMP, Ciclo Mensal de Impressão: Até 80.000 Tipo/Capacidade: Processador de documentos de dupla digitalização (DSDP)/50 folhas (80 gsm) Originais Suportados: até Oficio (13,9 cm x 21,5 cm - 21,5cm x 35,5cm)Gramaturas suportadas: Simplex/Duplex: 50 - 120 g/m² páginas.
	UND
	5

	3
	Impressora Laser Colorida Funções: Imprimir, digitalizar, copiar e fax Painel de Controle: Tela sensível ao toque colorida de 2,7 “(TSI)Páginas por minuto (P/b e Color): Até 21 páginas A4; Carta: Até 22 páginas; Ofício: Até 18 páginas Tempo de Aquecimento: até 32 ou menos Primeira Impressão: até 11 segundos ou menos em preto e 12,5 segundos ou menos colorido Primeira Cópia: até 10 segundos ou menos em preto e 12 segundos ou menos colorido Resolução: 1,200 x 1,200 dpi (Impressão), 600 x 600 dpi Frente e verso: duplex suporta de carta a ofício (13,9cm x 21,5cm - 21,5cm x 35,5cm), (60 - 120 g/m²)Memória: Padrão de 1 GB não expansível CPU: ARM Cortex-A53 single core 1.0GHzInterfaces Padrão: USB 2.0, rede cabeada (Ethernet) Base 10/100/1.000Dimensões/Peso: : 40,8cm L x 41,6cm C x 45,7cm A / 26kgVolume de impressão recomendável: 600 páginas por mês Ciclo de Funcionamento Mensal: 65.000 páginas por mês PDLs/Emulações: PRESCRIBE, PCL6(PCL5c/PCL-XL),KPDL3compatible con AES, PDF Direct Print, XPS/Open XPS Direct Print Impressão direta USB:PDF, TIFF, JPEG, XPS e Open XPS Fontes: 93 fontes escaláveis para PCL6, 134 fontes TrueType para KPDL3, fonte Bitmap, 79 fontes: processadas como fontes de contorno Sistemas Operacionais Compatíveis: Windows 11 (64 bits, ARM64 bits), Windows 10 (32 bits, 64 bits, ARM 65 bits), Windows Server 2022 (64 bits), Windows Server 2019 (64 bits), WindowsServer 2016 (64 bits), Windows Protected Print (WPP), Microsoft Universal Print Suporte para Mac OS: Apple Macintosh OS X 10.9 ou posterior | Chrome OS: Versão 118 ou superior Protocolos de Rede: TCP/IP V4/V6,NetBEUI, FTPS, LPR, Port9100, IPPS, WSD, SMTP, POP, SNMPv3, SIEM,SMB v3.1.1. Modo de Imagem: Texto & Foto, Texto, Foto, Gráfico/Mapa Cópia em contínuo 1-999 / Redefinição Automática para 1Ampliação/Zoom: Tamanho real, 7 reduções, 5 ampliações, proporções predefinidas25% até 400% (em incrementos de 1%) Gerenciamento de tarefas: Registro de trabalhos, 20 códigos de departamento ipo/Capacidade: Processador de documentos automáticos/ 50 folhas Originais aceitáveis: 10,4cm x 14,7cm - 21,5cm x 35,5cmPesos aceitáveis: Simples/Duplex: 60 – 90 g/m.
	UND
	5

	4
	IMPRESSORA multifuncional da categoria tanque de tinta que traz alto volume de impressão e baixa manutenção. Com a garrafa de tinta preta que imprime até 8.300 páginas e, a combinação das garrafas de tinta coloridas que imprime até 7.700 páginas. velocidade da impressora é de 13 imagens por minuto em preto e branco e 6,8 imagens por minuto em cores. Funções: Impressora jato de tinta, Copiadora, Scanner, Conexão sem fio; - Velocidade de Impressão preta (ESAT): Aprox. 13 ipm (imagens por minuto); - Velocidade de Impressão colorida (ESAT): Aprox. 6,8 ipm (imagens por minuto) - cartucho opcional - Velocidade de impressão de fotografias: Aprox. 37 seg4 (papel 10x15); - Resolução de Impressão: Color: até 4800 x 1200 dpi - Número de bicos ejetores: Preto pigmento: 640 / Colorido: 1.152 / Total: 1.792- Impressão Sem Margens: Impressão sem bordas9: A4, Carta, 10x15 cm, 13x18 cm, 18x25 cm, 20x25 cm, Quadrado (13x13 cm, 10x10 cm, 8,9x8,9 cm), Cartão de visitas. - Impressão Frente e Verso: Auto - Papel Comum - A4, A5, B5, Carta - Impressão Direta em Disco (DVD/CD): Não Ciclo mensal máx.: até 5.000 págs LCD: 2 Linhas- Idiomas no visor: 32 idiomas selecionáveis: japonês, inglês (mm e polegada), alemão, francês, italiano, espanhol, holandês, português, norueguês, sueco, dinamarquês, finlandês, russo, tcheco, húngaro, polonês, esloveno, turco, grego, chinês simplificado, chinês tradicional, coreano, indonésio, eslovaco, estoniano, letão, lituano, ucraniano, romeno, búlgaro, croata, vietnamita. Tipo de interface - PC / Mac: USB de alta velocidade (porta tipo "B"), Wi-Fi, ethernet- Soluções de Impressão: AirPrint7, Impressão sem bordas9, App Canon Print6, Impressão de documentos, Modo rascunho, Software/App Easy-Photo Print Editor10, Google Cloud Print12, Alto rendimento de impressão, App Message In Print11, Mopria Print Service8, Impressão de fotos, PIXMA Cloud Link18, Impressão sem fio
- Cartões de memória compatíveis: NA².
	UND
	50

	5
	impressora jato de tinta, Impressão Wi-Fi, Impressão em modo econômico, Alto rendimento de impressão, Impressão frente e verso automático Velocidade de Impressão: Documento: Rascunho (Aprox.): Preto: 45 ppm. Cor: 25.0 ppm. ESAT/Simplex (Aprox.): Preto: 24.0 ipm. Cor: 15.5 ipm. ESAT/Duplex (Aprox.): Preto: 13.0 ipm. Cor: 10.0 ipm. FPOT Ready/Simplex (Aprox.): Preto: 7 Seg. Cor: 8 Seg.- Número de bicos injetores: Total 4.352 bicos (BK: 1.280 bicos, C/M/Y: 1.024 bicos). - Resolução de impressão: 600 dpi x 1.200 dpi. - Ciclo de trabalho e Volume de impressão mensal recomendado6 (VIMR): Ciclo de trabalho: até 45.000 páginas/mês. VIMR: até 4.000 páginas. Recursos de cópia: Cópia 4 em 1, 2 em 1, Cópia de documento, Ajuste à página, Cópia com apagamento de moldura (somente no vidro plano), Cópia de carteira de identidade, Cópia com exposição automática, Cópias múltiplas (até 99 páginas), Cópia de foto, Tamanhos de cópia predefinidos, Zoom (25% -400%), cópia padrão. - Velocidade de cópia: Documento colorido: sFCOT / Simplex Aprox. 12,0 seg. Cor: sESAT / Simplex Aprox. 12,7 ipm. Documento (ADF): Cor: ESAT / Simplex Aprox. 12,2 ipm. Preto: ESAT / Simplex Aprox. 22,2 ipm.- Número de cópias: Até 99 Cópias. - Tamanho máximo do documento: A4 / Carta. - Tamanho da cópia: 25 - 400%. Ajustar à página. A5 para A4, B5 para A4, A4 para A5 e A4 para B5. Tela: LCD de 2,7” / 6,7 cm (Touch Screen, colorido). - Interface padrão: USB de Alta Velocidade. Wi-Fi® (Wireless LAN, 2.4/5 GHz, IEEE 802.11b/g/n). Ethernet (100BASE-TX) / 10BASE-T).  Tamanhos de papel: Bandeja traseira: A4, A5, A6, B5, Carta, Oficio, B-Oficio, M-Oficio, Envelope #10, DL, C5, Monarch, 4” x 6”, 5” x 7”, 7” x 10”, 8” x 10”, Quadrado (127 mm x 127 mm), Personalizado (comprimento: 89 mm - 216 mm, largura: 127 mm - 1.200 mm). Bandeja 1: A4, Carta, A5, B5. Bandeja 2: A4, Carta. ADF: A4, Carta, Oficio.- Compatibilidade de Papel: Papel comum, papel de alta resolução, papel fotográfico Plus gloss II, papel fotográfico Pro Luster, papel fotográfico semi-brilhante, papel fotográfico “uso diário“, papel fotográfico brilhante, papel fotográfico fosco, envelopes, papel fotográfico magnético, papel fotográfico removível, cartões, fotos autoadesivas, papel transfer térmico para camisetas, papel fosco de dupla face.- Tipos de papel: Bandeja traseira: Papel comum: 64 g/m2 - 105 g/m2. Papel Canon: máx. peso do papel aprox. 275 gm2. Bandejas 1 & 2: Papel comum: 64 g/m2 - 105 g/m2. - Capacidade da bandeja de papel: Capacidade total de papel: 600 folhas de papel comum. Bandeja 1: 250 folhas de papel comum. Bandeja 2: 250 folhas de papel comum. Bandeja traseira: 100 folhas de papel comum.
	UND
	30



LOTE VIII.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD

	1
	Cartucho Toner TK3182 Preto com rendimento aproximado de 21.000 páginas A4.
	UND
	100

	2
	Cilindro + Lâmina P/ Uso Kyocera M3655 P3055 Fs4200 M3040.
	UND
	50

	3
	Kit Manutenção Kyocera MK3302 MK-3302 | M3655idn M3655 P3155DN | Original
(1) unidade de cilindro [302T693041]
(1) unidade de revelação [302LV93081]
(1) unidade de fusão [302TA93050]
(1) conjunto do rolo de separação [302F909171]
(1) Conjunto do suporte do rolo de separação B [302LV94480]
(1) Conjunto do rolo de alimentação [302LV94270]
(1) Rolo de transferência [302LV94130]
(1) Engrenagem Z22R TC [302LV24140]
	UND
	10

	4
	Cartucho Toner Kyocera TK-1278 TK1278 | MA4000XL MA4000X/L MA4000FX/L MA4000WIFX/L.
	UND
	300

	5
	Kit Cabeças Originais Canon G6010 G7010 G3160 G2160.
	UND
	20

	6
	KIT Cabeça Impressão Original Canon Gx7010 Gx4010.
	UND
	10

	7
	KIT TONER
Toner Preto TK-5482K 1.250 Páginas
Toner Ciano TK-5482C 1.250 páginas
Toner Magenta TK-5482M 1.250 páginas
Toner Amarelo TK-5482Y 1.250 páginas
	UND
	30

	8
	KIT Garrafas de tinta:
GI-16 Garrafa de tinta Pigmento preta (167 ml)
GI-16 Garrafa de tinta Pigmento ciano (132 ml)
GI-16 Garrafa de tinta Pigmento magenta (132 ml)
GI-16 Garrafa de tinta Pigmento amarela (132 ml)
	UND
	150

	9
	GI-16 Garrafa de tinta Pigmento preta (167 ml)
	UND
	100

	10
	Toner Kyocera Tk1175 Para Impressora Ecosys M2040dn
	UND
	300



4 - DO PAGAMENTO
A CONTRATADA deverá entregar nota fiscal/fatura de serviços, para fins de atesto aos serviços prestados e para posterior liquidação e pagamento. 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da protocolização da nota fiscal/fatura. 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do CONTRATADO.

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato;
Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviços, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros;
Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o Contratante;
Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste processo, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;
A Contratada assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos e garantias do Contrato;
O fornecimento será executado de acordo com as instruções administrativas determinadas pela Secretaria em horário determinado.

7 – DA ENTREGA
O fornecedor deverá entregar os itens licitados, após o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo setor de compras da Prefeitura Municipal de Araci/BA, onde constarão as especificações do produto; 
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação da conformidade do objeto com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação;
A entrega do objeto será fiscalizada por funcionário responsável, o que não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo fornecimento, notadamente nos aspectos de qualidade, prazo de validade do produto, estado de conservação, ou quaisquer outras alterações que venham interferir na qualidade do produto ofertado;
A Prefeitura Municipal de Araci - BA reserva-se o direito de não receber os serviços/produtos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar sanções previstas no Edital;
As entregas deverão ser realizadas em até 05 dias do recebimento da ordem de fornecimento nos locais pré-determinados pela secretaria e/ou em casos de urgências, havendo a necessidade, o fornecedor deverá de maneira imediata atender certas demandas desta exigência;
   Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as    especificações constantes neste termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

8 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A vigência da Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do Art. 84, da Lei Federal N° 14.133/21. 

9 - FISCAL DO CONTRATO
O responsável pela fiscalização do contrato é o servidor Denison Ferreira da Silva CPF: 003.541.495-20, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 

10 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Atender às solicitações nos prazos estipulados pela Administração;
Estar com o Alvará de Funcionamento em dias;
     Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, que comprove(m) ter a(s) Empresa licitante, prestado fornecimentos de características semelhantes às do objeto da presente licitação;
Fornecimento de equipamentos novos de primeiro uso;
Possuir garantia mínima especificada para cada item, conforme previsto no edital e no contrato.

11 – DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 
A(s) empresa(s) interessadas(s) no referido Pregão deverão apresentar junto a sua documentação de habilitação, catálogos dos itens 06, 07, 10, 14, 15, 16, 17, 18 e 21 constantes no lote I, todos os itens constantes no lote II, todos os itens constantes no lote III, itens 1, 2 e 3 constantes no lote IV, itens 3 e 4 constantes no lote V, todos os itens constantes no lote VI, todos os itens constantes no lote VII, para serem avaliados pelo fiscal Denison Ferreira da Silva CPF: 003.541.495-20.
 
12 - ASSUNTOS GERAIS
A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pela Prefeitura ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término;
Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratado serão de exclusiva propriedade da Prefeitura, não podendo ser utilizados, divulgados, 
reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente;
Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento regular;
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.


ANEXO 02
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N.º PE008/2026
1.  	HABILITAÇÃO
1.1	EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
Caso necessário, a empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo e-mail: licitação.araci@gmail.com, com posterior encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Araci, na Praça Nossa Senhora da Conceição, n.º 04, CEP: 48.760-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão.
1.2   	DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.2.1 	Habilitação Jurídica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
		b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
1.2.2.	Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;
f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);
g) Alvará de Localização e Funcionamento;
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br
1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do anexo 6;
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei n.º 14.133/93, conforme modelo do Anexo 7;
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8;
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 14.133/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal n.º 6615, conforme Anexo 11.  
1.2.3.	Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade.
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão.
1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
1.5.  	A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 
1.6. 	Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.
1.7.	Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
1.8. 	Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
1.9. 	A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 14.133/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

ANEXO 03
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N.º PE008/2026
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para fornecimento objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica n.º PE008/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
	NOME DA EMPRESA:				CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
	REPRESENTANTE e CARGO:			CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
	ENDEREÇO e TELEFONE:			AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)
	  CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
ANEXO 04
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
	Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

	Razão Social:
	

	Ramo de Atividade:
	

	Endereço:
	

	Complemento: 
	
	Bairro: 
	

	Cidade: 
	
	UF: 
	

	CEP: 
	
	CNPJ:
	

	Telefone Comercial:
	
	Inscrição Estadual:
	

	Representante Legal:
	
	RG: 
	

	E-mail: 
	
	CPF:
	

	Telefone Celular:
	

	Whatsapp:
	

	Resp. Financeiro:
	

	E-mail Financeiro:
	
	Telefone:
	

	E-mail para informativo de edital

	ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não



1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i.	Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;
ii.	Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.


Local e data: _________________________________________________________________




_________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas)




OBSERVAÇÃO: ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO.





















ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

	Razão Social do Licitante:
	

	CNPJ/CPF:
	

	Operadores

	1
	Nome:
	

	
	CPF: 
	
	Função:
	

	
	Telefone:
	
	Celular:
	

	
	Fax:
	
	E-mail:
	

	
	Whatsapp
	
	
	

	2
	Nome:
	

	
	CPF:
	
	Função:
	

	
	Telefone:
	
	Celular:
	

	
	Fax:
	
	E-mail:
	

	
	Whatsapp
	

	3
	Nome:
	

	
	CPF:
	
	Função:
	

	
	Telefone:
	
	Celular:
	

	
	Fax:
	
	E-mail:
	

	
	Whatsapp
	
	
	



O Licitante reconhece que:

i.	A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii.	O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii.	A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  

Local e data:  __________________________________________________________________


(Assinaturas autorizadas)


ANEXO 05
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

· 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

· 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: ________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________
(Assinaturas autorizadas)

OBSERVAÇÃO: ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO.

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE008/2026

DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n.º PE008/2026 instaurada pela Prefeitura Municipal de Araci, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)


OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.



ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE008/2026

DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.



ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE008/2026

DECLARAÇÃO
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n.º 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso VI ao art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/21.
(Local e Data)
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.




ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE008/2026

DECLARAÇÃO


Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser ME ou EPP)
(Nome da empresa), CNPJ / MF n.º , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006


_________________________________________________________________________
Local e data



________________________________________________________________________
Nome e n.º da cédula de identidade do declarante



ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE008/2026



DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE


Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da Prefeitura Municipal de Araci, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:



ANEXO 11

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE008/2026

DECLARAÇÃO
(Razão Social)  ___________________________________________________________________
CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________
 Sediada_______________________________________________________
(Endereço Completo)
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n.º PE008/2026, instaurada pelo Município de Araci, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.
Por ser verdade, firmamos o presente.
Data _______
Local________________
Nome do declarante _________________
RG____________________
CPF___________________
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO 12



MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA INTEGRA TODOS OS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DE DIREITOS TRABALHISTAS.


Processo Administrativo nº 052/2026
Pregão Eletrônico nº PE008/2026



A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº xxxxx, por intermédio de seu representante legal, senhor xxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxx, declara para todos fins que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.


______________________, ______ de _______________ de 2026.


_________________________________________________
Assinatura do representante legal




















ANEXO 13

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

Nº____/2026

Pelo presente Termo de Contrato de fornecimento, que entre si celebram a _________________ Municipal de Araci, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº _____________/_____-___, com sede à ___________________, nº ___, nesta cidade, neste ato representado por seu(ua) ____________ Municipal o(a) Sr(ª). __________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ______________________________, C.N.P.J. sob nº _______________________, situada à _____________________, nº ______, ____________, ______________ – __________, CEP ______________, neste ato representada pelo senhor(a) ___________________________, CPF sob nº ___________________ e RG sob nº ____________________, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma do direito, mediante às cláusulas e condições seguinte, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Araci sob n.º PE008/2026, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas no Decreto Federal n.º 10.024/19, e, na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
Constitui o objeto do presente termo, a contratação de empresa do ramo pertinente, para fornecimento de equipamentos, periféricos e materiais de informática e vídeo, visando atender as demandas das secretarias municipais, constante no LOTE ____, nos termos do Pregão Eletrônico n.º PE008/2026, e obedecerá ao cronograma tipificado pela secretaria abaixo discriminada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato, correrão por conta da Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Araci, à conta das seguintes programações:

Órgão/Unidade:
Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa:

Fonte de Recurso:


 CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO:
O presente contrato tem o seu valor estipulado em R$ ________________ (______________________), a ser pago pelo CONTRATANTE, após o fornecimento devidamente atestado pela secretaria solicitante.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
A contratação será celebrada com vigência de __ (_______) ___ a partir da data da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado sucessivamente, em consonância com o que preconiza o art. 107 da lei federal n.º 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
São obrigações decorrentes do presente Contrato:

I – DA CONTRATADA:

a) Prestar o(s) fornecimento(s) descrito(s) na Cláusula Segunda, de acordo com a proposta apresentada no ANEXO I e no Termo de Referência do pregão eletrônico n.° PE008/2026;
b) Responder, pelos vícios e defeitos ocultos dos produtos;
c) Receber o preço estipulado na Cláusula Quarta;
d) Dar total condição aos prepostos da secretaria de manter fiscalização sobre os serviços, como definido no item X do edital de convocação do pregão eletrônico n.° PE008/2026.
e) Nos termos do quanto decidido no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e da Ação Civil Originária nº 2897 pelo Supremo Tribunal Federal, salvo os fornecedores optantes pelo regime de tributação Simples Nacional, os prestadores de serviços e fornecedores de bens, ao emitir as notas fiscais, faturas, boletos bancários ou quaisquer outros documentos de cobrança dos bens ou serviços, mesmo os que contenham código de barra, deverão informar o valor bruto do preço cobrado, com o destaque do Imposto de Renda a ser retido, nos termos do art. 11, da IN da RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 – anexo I, e o seu pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido das respectivas retenções, cabendo a responsabilidade pelo recolhimento destas ao órgão ou à entidade adquirente do bem ou tomador dos serviços.

II – DO CONTRATANTE:

a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na Cláusula Quarta;

b) Receber o(s) bem(s) ou serviço descrito(s) na Cláusula Segunda.
§ 1º - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avançados neste instrumento.

§ 2º - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de contestar, sem qualquer ônus, o material que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA.

[bookmark: _Hlk130307264]Parágrafo Único – O servidor responsável pela fiscalização deste contrato será: Denison Ferreira da Silva – CPF: 003.541.495-20.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas neste contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções prevista nos arts. 156 e 157 da Lei n.º 14.133/21 e suas derivadas, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1º - A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Araci e multa, de acordo com a gravidade da infração;

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites máximos;

I – 0,3% (três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não realizado;

II – 0,7% ( sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

§ 3º - A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas.

      § 4º - As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o(a) CONTRATADO(A), da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.



CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO:

A rescisão deste termo estará sujeita às regras estabelecidas nos Artigos 124 a 139 da Lei n.º 14.133/21, dando-lhe causa, em especial:
I – a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista condições para a continuidade do mesmo;

Parágrafo Único - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo de Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na Legislação Contratual específica sobre o assunto, assim como prorroga-lo quando do seu vencimento além da alteração de 25% pelas mesmas condições a critério da contratante de acordo a lei n.º 14.133/21.

CLÁUSULA NONA – DO FORO:

Fica eleito o foro do Município de Araci, em detrimento de qualquer outro por mais privilégio que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem às partes o presente Termo de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Araci - Bahia, __ de ________ de 2026.

_________________________________________
_______________ MUNICIPAL DE ARACI
___________________ - ________________
CONTRATANTE

________________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:____________________________    Nome:______________________________
RG:                                  RG:



ANEXO 14

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2026

Aos xx dias do mês de xxxxxxxx do ano de 2026, na Prefeitura Municipal de Araci, CNPJ 14.232.086/0001-92 com sede na Praça Nossa Senhora da Conceição, n.º 04, Centro, em face do Pregão Eletrônico n.º PE008/2026, resolve registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) abaixo indicada(s) para fornecimento de equipamentos, periféricos e materiais de informática e vídeo, visando atender as demandas das secretarias municipais, doravante denominada(s) FORNECEDORA(S), sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, do Decreto Federal n.º 11.462 de 31 de março de 2023, e, Decreto n.º 0762 de 28 de julho de 2022 e sendo observadas as bases e os serviços indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual fornecimento de equipamentos, periféricos e materiais de informática e vídeo, visando atender as demandas das secretarias municipais, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes no(s) lote(s) ___ do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico n.º PE008/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1 - A PREFEITURA DE ARACI pagará à(s) FORNECEDORA(S) o valor unitário registrado por item, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento definitivo, que constará da nota de empenho.

2.2 - O pagamento será efetuado conforme o disposto no item XI do Edital de Pregão Eletrônico n.º PE008/2026.

2.3 - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, as quais correrão por conta da(s) FORNECEDORA(S).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços, correrão à conta da ação orçamentária abaixo:

Elemento de Despesa:  3.3.9.0.30.00. – MATERIAL DE CONSUMO
Elemento de Despesa:  4.4.9.0.52.00. – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
                         


       
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, conforme disposto no art. 84 da lei federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) FORNECEDORA(S)
5.1 - Entregar os ítens de acordo com as especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico n.º PE008/2026 e em consonância com a proposta apresentada no setor de licitações da Prefeitura de Araci, no horário das 8:00 às 14:00 horas, sem custo adicional.

5.2 - Fazer acompanhar, quando da entrega dos materiais/equipamentos, a respectiva nota fiscal, na qual deve haver referência ao processo licitatório e a respectiva nota de empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da presente ata com seus valores correspondentes.

5.3 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta ata em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação para tal;

5.4 - Quando necessária a saída do material a ser reparado ou substituído na sede da(s) FORNECEDORA(S), as mesmas ficarão obrigadas a providenciar a retirada e devolução do mesmo sem qualquer custo adicional para a PREFEITURA DE ARACI;

5.5 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a PREFEITURA DE ARACI ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

5.6 - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Pregão Eletrônico n.º PE008/2026.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI
6.1 - Promover a fiscalização dos materiais objeto desta Ata, quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, a serem fornecidos e entregues pela(s) FORNECEDORA(S).

6.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar à(s) FORNECEDORA(S).

6.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) FORNECEDORA(S).

6.4 - Remeter à(s) FORNECEDORA(S) a nota de empenho via E-mail ou através de correspondência com ou sem AR.

6.5 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao pactuado neste termo.

6.6 - Consultar a(s) FORNECEDORA(S) quanto ao interesse na execução do objeto registrado nesta Ata a outro(s) órgão(s) da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata de Registro de Preços.

6.7 - Efetuar pagamento à(s) FORNECEDORA(S) de acordo com a forma e prazo estabelecidos na Cláusula Segunda deste instrumento.

6.8 - Fornecer atestado(s) de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1 – A(s) FORNECEDORA(S) poderão ter seus registros cancelados quando:
	7.1.1 - Por iniciativa da Administração, quando:

7.1.1.1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do Pregão Eletrônico n.º PE008/2026 e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

7.1.1.2 - Recusarem-se a não assinar a ata de registro de preço, quando for o caso, no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

7.1.1.3 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços;

7.1.1.4 - Não ficarem mantidas as condições de habilitação e compatibilidade;

7.1.1.5 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação, face as razões de interesse público, devidamente justificados.

7.1.2 - Por iniciativa da(s) própria(s) FORNECEDORA(S), quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, em função de fato superveniente, aceito pela Administração, que comprovadamente venha a comprometer a execução desta Ata.

7.1.3 - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado nos autos do Processo n.º 052/2026, com decisão fundamentada da autoridade superior.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - Na hipótese de se verificar atraso no fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços ou na sua substituição, quando o serviço ocorrer fora das especificações e/ou condições predeterminadas, ficará(ão) a(s) FORNECEDORA(S) sujeita(s), garantida a prévia e ampla defesa em regular processo administrativo, às penalidades constantes no item XV (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO) do Edital de Pregão Eletrônico n.º PE008/2026.

8.2 - Poderão ser aplicadas, ainda, as demais cominações previstas na lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9 - Fica eleito o Foro da Comarca de Araci, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 - São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão Eletrônico n.º PE008/2026 e a(s) proposta(s) da(s) FORNECEDORA(S).

10.2 - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura de Araci a firmar futuras solicitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
11.1 – O servidor responsável pela fiscalização dos contratos provenientes desta ata será: Denison Ferreira da Silva – CPF: 003.541.495-20.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE ARACI e pela(s) FORNECEDORA(S), para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Araci (BA), ___ de __________de 2026.
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